
Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
a celebrar convênio com a Fundação 
Nacional para Educação de jovens e 
Adultos - EDUCAR e dá outras provi-
dências .-

Q.ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal da -
E�tância Balneãria de Caraguatbtuba. Faço saber que a Câmara Munici 
pal aprovou e eu sanciono e p�1ornulgo a seguinte Lei: 
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1lj rizado a .celebrar convenio com a Fundaçao Nacional para Educaçao de 
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�UNDAÇÃO EDUCAR e a Prefeitura Munici= 

{ pal de Caraguatatuba, no que se refere às ações educativas a serem 

� ' iniciadas neste exercício, c-nforme especificado no PROJETO anexo 1� ao Termo de Convênio que pas�a a fazer parte integrante desta Lei. 
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Artigo 59- As desbes�s decorrentes· da aplicação desta Lei 
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!li correrao por conta e dot:açoes do orçamento ·em vigor, suplementadas, 

� por Decreto, se necessário./ 
. 11"J-. --------_-.- Artig·o 69- Esta De-i� ent;�rã.rã em vigor· na data d� -suã-pul5l�i�:--=: 
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